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VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
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Secretária de Saúde 
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Extrato do Termo Aditivo nº. 006/2018 ao Contrato nº. 057/2018 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado- da Paraíba, 
representada por seu Prefeito Constitucional, Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Sitio Caiçara, Zona 
Rural - Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. **283** 
SSP/PB e CPF ****.935.304-**, do outro, Miraldo Ordunez Samon, 
Nacionalidade cubana, casado e domiciliado  a Rua Joaquim Amaro da 
Silva,125 Centro Cajazeirinhas PB, portador (a) da cédula de identidade 
nº. **0993** DPF e CPF nº. ***.533.841-**.Pelo presente Termo as partes 
acordam que: Art. 1º. – considerando o parecer de controle nº. SN/2018 da 
Assessoria Jurídica Municipal em que manifesta pela possibilidade de 
atendimento ao requerimento protocolado em 22/10/2018 pelo servidor 
Miraldo Ordunez Samon. Art. 2º - O presente termo aditivo tem como 
objetivo de alterar a clausula segunda do contrato nº. 057/2018 que terá o 

valor contratual alterado de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais) para 
R$ 11.000,00 (Onze mil reais) a partir de 01 Novembro de 2018. Art. 3º - 
Fica eleito o fórum da Comarca de Malta, para dirimir qualquer dúvida 
originária deste termo, mantidas todas as demais cláusulas do contrato 
original. Condado PB, em 01 de Novembro de 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 101/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, 
segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio Rodrigo 
Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, 
Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. **283** SSP/PB e CPF 
***.935.304-**, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
de outro, o (a) Sr.(a)  Herculano Machado de Oliveira Filho brasileiro (a), casado e 
domiciliado (a) Sítio Ipueira do Peixe, S/N Zona Rural de Condado - PB, portador (a) da 
cédula de identidade nº. **706** SSP/PB e CPF nº. ***.487.744-**, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Motorista do veiculo tipo ambulância, 
caracterizando como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso V da 
Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais). Em regime de escala 24 horas por 
72 horas. Será acrescido de 50%(cinquenta por cento) de serviço extraordinário 
excedente ao limite de duas horas diárias e quarenta mensais, sendo a hora de serviço 
extraordinário no valor de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco  centavos) cada, quando 
houver a necessidade do serviço com autorização do secretário da Secretaria de 
Saúde. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 01 de Novembro de 
2018 e término em 31 de Dezembro de 2018. Condado - PB, 01 de Novembro de 2018. 

 
 

 

Extrato do Contrato nº. 102/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Hedy 
Carlos de Sousa brasileiro (a), casado e domiciliado (a) Rua Jose dos Santos 
Filho, S/N Bairro Centro em Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade 
nº. **220** SSP/PB e CPF nº. ***.967.714-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Motorista do veiculo tipo ambulância, 
caracterizando como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso 
V da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais). Em 
regime de escala 24 horas por 72 horas. Será acrescido de 50%(cinquenta por 
cento) de serviço extraordinário excedente ao limite de duas horas diárias e 
quarenta mensais, sendo a hora de serviço extraordinário no valor de R$ 8,25 
(oito reais e vinte e cinco  centavos) cada, quando houver a necessidade do 
serviço com autorização do secretário da Secretaria de Saúde. Cláusula Quinta - 
O presente contrato será iniciado em 01 de Novembro de 2018 e término em 31 
de Dezembro de 2018. Condado - PB, 01 de Novembro de 2018. 
 
Extrato do Contrato nº. 103/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
de Fatima Diniz Araújo, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a), Sitio Pitombeira, 
Zona Rural - Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 2106452 
SSP/PB e CPF nº. 394.504.328-05, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas funções na UBS III Ana Barbosa 
dos Santos em substituição à servidora Jaciaria Mota dos Santos que se 
encontra de licença maternidade, caracterizando como de excepcional interesse 
publicam segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 954,00 
(Novecentos e cinquenta e quatro reais). Por uma jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais. Cláusula Quinta – O presente contrato será 
iniciado em 01 de Novembro de 2018 e término em 13 de Abril de 2019. 
Condado - PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 104/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Taciany 
Oliveira Lisboa, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a), Rua Jose Machado de 
Oliveira, 174 Bairro Centro em - Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **811** SSP/PB e CPF nº. ***.346.304-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Agente Administrativo com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas funções na UBS III Ana Barbosa 
dos Santos em substituição a servidora Ana Paula da Silva Assis que se 
encontra de Licença Prêmio, caracterizando como de excepcional interesse 
publicam segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 
pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 954,00 
(Novecentos e cinquenta e quatro reais). Cláusula Quinta – O presente contrato 
será iniciado em 01 de Novembro de 2018 e término em 16 de Janeiro de 2019. 
Condado - PB, 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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Extrato do Contrato nº. 105/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Lindalva 
Monteiro da Silva brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Rua João Soares 
Ferreira, SN Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**941** SSP/PB e CPF nº. ***.548.364-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo a servidora efetiva 
Maria Aparecida de Sá Henriques que se encontra de licença para tratamento de 
saúde de 15 dias, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 947,08 (Novecentos e 
quarenta e sete reais e oito centavos). Valor proporcional há 15 dias com 
jornada de trabalho de 30 horas semanais tendo como base o salario base R$ 
base R$ 1.894,16 (Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis 
centavos). Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 05 de 
Novembro de 2018 e término previsto em 19 de Novembro de 2018. CONDADO 
- PB, 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 106/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Edna 
Samara da Silva Vieira, brasileiro (a), solteira e domiciliado (a) Sitio Caiçara de 
Cima Zona Rural de Condado - PB, portador (a) da cédula de identidade nº. 
**083** SSDS/PB e CPF nº. ***.583.884-**, doravante denominado (a) de 
CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Auxiliar em Saúde Bucal exercendo suas 
funções na Unidade de Saúde da Família III, caracterizando como de 
excepcional interesse publico segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais). Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 09 de Novembro de 2018 e 
término em 31 de Dezembro de 2018. Condado - PB, 09 de Novembro de 2018. 
 
 
Extrato do Contrato nº. 107/2018 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse 
público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. Pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. **283** SSP/PB e CPF ***.935.304-**, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Maria 
Aparecida Leite de Almeida brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Rua Ozorio 
Queiroga de Assis, 340 Centro, Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. **522** SSP/PB e CPF nº. ***.463.904-**, doravante denominado 
(a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO 
(A) se obriga a prestar os serviços de Professora substituindo professores de 
folga que estiveram a disposição da Justiça Eleitoral nas eleições de 07 e 28 de 
outubro do corrente ano, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 505,11 (quinhentos e 
cinco reais e onze centavos). Valor proporcional há 08 dias com jornada de 
trabalho de 30 horas semanais tendo como base o salario base R$ 1.894,16 
(Um mil oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos). Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 16 de Novembro de 2018 e 
término previsto em 23 de Novembro de 2018. CONDADO - PB, 16 DE 
NOVEMBRO DE 2018. 

 
 
 

REPUBLICAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 
003/2018 POR INCORREÇÃO DE VALOR NO JORNAL 
OFICIAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO EXTRAORDINARIA Nº. 

003/2018 EM 26/01/2018. 
 

 

Nº MAT.  NOME DO SERVIDOR (a) VALOR 

1 0000136 ADENILDO SOARES CAVALCANTE R$ 502,27 

2 0003690 ADRIANO RAMALHO LINHARES R$ 502,27 

3 0000750 ALDNEYA OLIVEIRA DE ALMEIDA R$ 502,27 

4 0000139 ANA PAULA DA SILVA ASSIS R$ 502,27 

5 0000194 ANCILEIDE RODRIGUES DA SILVA R$ 502,27 

6 0000477 ANDREIA DE SOUZA GOMES R$ 502,27 

7 0000142 
ANDREZA DE ALBUQUERQUE 
FERNANDES 

R$ 502,27 

8 0000063 ANNE SHIRLEY OLIVEIRA SOUSA R$ 502,27 

9 0000179 ANTONIO PEREIRA MARTINS R$ 502,27 

10 0003697 CAMILA MARIA CARNEIRO CAMPOS R$ 502,27 

11 
0000180 CARLOS ANTONIO LINHARES DE 

SOUSA R$ 502,27 

12 0000554 
CONCEIÇÃO DE MARIA O DA SILVA 
ARRUDA 

R$ 502,27 

13 0000156 DAMIANA LINHARES MONTEIRO R$ 502,27 

14 0000485 DAMIANA RODRIGUES DE MORAIS R$ 502,27 

15 0000663 
DAYSE RAFAELLA LEITE DE 
FIGUEIREDO DE MEDEIROS 

R$ 502,27 

16 0000124 EDLENE FORMIGA FERNANDES R$ 502,27 

17 0000201 EDLEUZA PEREIRA DE ASSIS SILVA R$ 502,27 

18 0000181 ETEILMA LINHARES DE ARAUJO R$ 502,27 

19 0000182 FITANIA NADIJA FELIPE R$ 502,27 

20 0000657 
FRANCISCA ALBANIZA SILVA DOS 
SANTOS 

R$ 502,27 

21 0003623 GERLANDIA PEREIRA GUEDES R$ 502,27 

22 0000285 GERSSIHANE FERNANDES LINHARES R$ 502,27 

23 0000119 GILVANDA FORMIGA SOARES R$ 502,27 

24 0003702 GISELLE BARROS ARAUJO R$ 502,27 

25 0000183 
HENRIQUE CESAR BATISTA DE 
LACERDA 

R$ 502,27 

26 0000184 IVONE FELIX DE MEDEIROS R$ 502,27 

27 0000283 JOAO BOSCO DA SILVA R$ 502,27 

28 0000118 JOCIVANIA DOS SANTOS SOARES R$ 502,27 

29 0000525 JOSE FERNANDES DE ALMEIDA R$ 502,27 

30 0003592 JOSE GLAUCO LACERDA LIMA R$ 502,27 

31 0000166 JOSE JACKSON SOARES DE SOUSA R$ 502,27 

32 0000178 JOSE ROGERIO COSTA SILVA R$ 502,27 

33 0000612 JOSIVANIA BARBOSA DE LUCENA R$ 502,27 

34 0000176 JUDIVAN SOARES GOMES R$ 502,27 

35 0000130 JUSSARA LEITE FONTES CAVALCANTE R$ 502,27 

36 0000755 KARLA GOMES BITU R$ 502,27 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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37 0003622 LAMARA KATHERINE OLIVEIRA R$ 502,27 

38 0003688 LEYDIJANE ARAUJO DE SOUSA R$ 502,27 

39 0000167 LUCIEUDO DA SILVA ASSIS R$ 502,27 

40 0000478 
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 
SILVA 

R$ 502,27 

41 0000140 MARIA BETANIA LINHARES DE ARAUJO R$ 502,27 

42 0000195 MARIA DA CONCEIÇÃO L. DE ARAUJO R$ 502,27 

43 0003663 MARIA DE FATIMA DINIZ ARAUJO R$ 502,27 

44 0000185 MARIA DE FATIMA LEITE BARROS R$ 502,27 

45 0000749 MARIA DE FATIMA SILVA R$ 502,27 

46 0000582 MARIA DE JESUS BASBOSA DE SOUSA R$ 247,27 

47 0000487 MARIA GIRLEIDE PAULINO R$ 502,27 

48 0000188 MARIA HELENA DE O. RODRIGUES R$ 502,27 

49 0000479 MARIA JARLENY DA SILVA R$ 502,27 

50 0000190 MARIA OZEILDA MARQUES FELIX R$ 502,27 

51 0000191 MARIA SIDILENE PEREIRA MORAIS R$ 502,27 

52 0000192 MARIA SILVANY DIAS DE ARAUJO R$ 502,27 

53 0003620 
MYRELLE CAETANO WANDERLEY 
BEZERRA 

R$ 502,27 

54 0000168 PAULO DE SOUSA ALMEIDA R$ 502,27 

55 0000426 PEDRO DE SOUSA SILVA R$ 502,27 

56 0000353 RARIENI CAVALCANTE MARQUES R$ 502,27 

57 0000662 RICARDO ARAUJO RAMALHO R$ 502,27 

58 0000193 RILVA GOMES DE FARIAS LEITE R$ 502,27 

59 0000521 RIVANILDO FARIAS DOS SANTOS R$ 502,27 

60 0000621 
RODRIGO MACHADO OLIVEIRA DA 
SILVA 

R$ 502,27 

61 0000161 
ROSANGELA MARIA FERNANDES 
OLIVEIRA 

R$ 502,27 

62 0000637 SILVANIA LIMA DOS SANTOS R$ 502,27 

63 0000120 SIMONE FERREIRA DE ARAUJO R$ 502,27 

64 0003689 TALITA MARTA SANTOS ARAUJO R$ 502,27 

65 0003579 TALITA RUFINO LINO R$ 502,27 

66 0003710 VALDINALDA ARAUJO DE OLIVEIRA R$ 502,27 

  TOTAL R$ 32.894,82 

 

 
Condado PB, 23 de Janeiro de 2018.  
 
  
 
 

 
Caio Rodrigo Bezerra Paixão  

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


